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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO


São Paulo, 21 de agosto de 2017.
Ofício G. S. № 4.805/2017
Proc. SIALE/SES № 931/2017
Senhor Secretário,



Confirmo o recebimento da Mensagem Eletrônica (Processo ATL № 279/2017) que encaminhou, para manifestação desta Secretaria de Estado da Saúde, o Requerimento de Informação № 279, de 2017, de autoria da Deputada Márcia Lia.
Sobre o assunto, a Fundação para o Remédio Popular (FURP), desta Pasta, esclarece primeiramente que, as respostas partem da premissa de que os questionamentos se referem às demissões da unidade industrial de Américo Brasiliense – SP. A premissa se confirma na medida em que as demissões ocorridas na unidade industrial de Guarulhos – SP foram canceladas em razão de decisão proferida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região no Dissídio Coletivo nº 1001266-67.2016.5.02.0000, ainda pendente de recurso. Sendo assim, informo os seguintes esclarecimentos sobre as questões formuladas:

1. Quais os motivos das rescisões de contrato de trabalho sem justa causa e encerramento de cessão temporária dos funcionários da Fundação para o Remédio Popular “Chopin Tavares de Lima” – FURP?

Resposta: As rescisões foram motivadas pelas dificuldades financeiras enfrentadas pela Fundação nos últimos 5 (cinco) anos. A crise financeira nacional dos últimos 2 (dois) anos agravaram as dificuldades, inclusive de recuperação de seu equilíbrio financeiro. A queda de arrecadação no setor público, o aumento dos custos fixos e dos preços dos insumos contribuíram com os resultados negativos e comprometeram a operacionalização e imagem da Fundação, obrigando-a a adotar estratégias de redução de gastos e revisão de seu plano de negócio com o objetivo de buscar melhores resultados.

Diante desse cenário, e do esgotamento de outras medidas adotadas, a redução do quadro de pessoal e consequente redução de despesas com a folha de pagamento se afigurou como única alternativa para o atingimento de melhores resultados por parte da Fundação.

Quando da implantação da Parceria Público-Privada na unidade industrial de Américo Brasiliense – SP foi necessária a criação de uma comissão de fiscalização do contrato de concessão administrativa, composta por 7 empregados. Aos demais foi dada a oportunidade de serem transferidos para a unidade industrial de Guarulhos ou absorção pelo parceiro privado mediante concessão de garantida de emprego pelo período de 12 (doze) meses.

Aqueles que não aceitaram as opções apresentadas foram cedidos, por consenso, a outros órgãos estaduais, a maioria à UNESP de Araraquara, todavia sem o correspondente repasse das despesas com vencimentos ou remuneração e encargos sociais.

Em novembro de 2015 a Fundação recebeu do Conselho de Defesa dos Capitais do Estado – CODEC o Ofício Circular CGS-CODEC nº 03/2015, de 17.11.2015, que encaminhou cópia do OFÍCIO-GPG Nº 063/2015, de 25.03.2015, da Procuradoria Geral do Estado, apresentando cópia da Manifestação GPG-CEF nº 06/2015. Dentre as conclusões destacadas do expediente está a de que “As empresas controladas e as Fundações instituídas e mantidas pelo Estado deverão condicionar a cessão de seus empregados, sem prejuízo de seus vencimentos ou remuneração e demais vantagens, ao ressarcimento das despesas com vencimentos ou remuneração e encargos sociais.”

Diante da orientação a Fundação buscou junto aos órgãos o ressarcimento das despesas com vencimentos ou remuneração e encargos sociais, sem êxito, o que tornou insustentável a cessão e manutenção dos empregados da unidade industrial de Américo Brasiliense – SP, a não ser aqueles que integram a comissão de fiscalização do contrato de concessão administrativa.

2. A Constituição Federal preceitua que o servidor público estável só perderá o cargo em virtude de sentença judicial transitada em julgado, mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa ou mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, assegurada a ampla defesa. Qual o fundamento foi utilizado nas rescisões e nos encerramentos de cessões temporárias ocorridos no mês de julho/2017?

Resposta: O questionamento faz alusão a servidor público estável, o que não é o caso daqueles que tiveram o contrato de trabalho rescindido e que faziam parte do quadro de servidores lotados na unidade industrial de Américo Brasiliense, razão pela qual desnecessária a sentença judicial transitada em julgado ou a avaliação periódica de desempenho citado na questão. O fundamento utilizado para o encerramento das cessões e para as rescisões dos contratos de trabalho desses servidores já foram delineados na resposta à questão 1, à qual se reporta.

3. Considerando que os funcionários foram admitidos por meio de concurso público de provas e títulos estas “demissões” não são arbitrárias e ilegais?

Resposta: A admissão de servidor público mediante concurso público de provas e títulos, por si só, não assegura estabilidade, notadamente àqueles admitidos após 04.06.1995, caso de todos os servidores demitidos pela Fundação, conforme vem decidindo o Excelso Supremo Tribunal Federal.

Em se tratando de servidores não estáveis, a demissão sem justa causa não se afigura arbitrária, tampouco ilegal.

4. Com o fim da cessão os funcionários não deveriam ser devolvidos ao órgão de origem ou realocados em outro órgão?

Resposta: A situação colocada na questão somente se aplicaria se estáveis fossem os servidores demitidos, o que não correspondente à realidade. No entanto, diante do cenário descrito na resposta à questão 1, o encerramento da cessão com a devolução ao órgão de origem não atingiria o resultado esperado e a realocação a outro órgão dependeria do ressarcimento das despesas com os vencimentos ou remuneração e encargos sociais, o que não se verificou possível.

5. O art. 41 da Constituição Federal diz que são estáveis, após dois anos de efetivo exercício, os servidores nomeados em virtude de concurso público e o servidor público estável só perderá o cargo em virtude de sentença judicial transitada em julgado ou mediante processo administrativo que lhe seja assegurada ampla defesa. Há sentença judicial transitada em julgado nos casos das “demissões” da FURP ocorridas em julho/2017? O princípio da ampla defesa foi obedecido?

Resposta: A estabilidade contemplada no artigo 41 da Constituição Federal só alcança, nos termos das decisões do Excelso Supremo Tribunal Federal, os servidores admitidos por concurso público até 04.06.1995, o que não é o caso daqueles demitidos pela Fundação no mês de julho/2017. Cita-se, a título de exemplo, a decisão proferida no pelo STF no AI-AgR nº 628888-SP.

Por essa razão, não haveria necessidade de sentença transitada em julgado, tampouco necessidade de observância ao princípio da ampla defesa para as demissões efetivadas.

6. Foi observado o art. 169 da Constituição Federal que dispõe que a despesa com pessoal ativo e inativo dos Estados não poderão exceder os limites estabelecidos em lei complementar?

Resposta: Para fazer frente às despesas com as rescisões dos contratos de trabalho da Fundação houve aporte de recursos financeiros por parte da Secretaria de Planejamento e Gestão e Secretaria da Saúde, impondo-se reconhecer que foram observados os limites estabelecidos nos artigos 19 e 20 da Lei Complementar nº 101/2002. A análise relativa a eventual extrapolação dos limites estabelecidos não coube à Fundação.

7. Há um ato normativo motivado para a dispensa dos funcionários como preceitua o artigo 169 § 4º da CF/88?

Resposta: O § 4º do artigo 169 da Constituição Federal citado no questionamento exige ato normativo para a dispensa de servidor estável, o que não é o caso daqueles dispensados pela Fundação em julho/2017, repita-se. Reporta-se às respostas aos questionamentos 2, 3, 4 e 5.

Para as demissões processadas pela Fundação não se exige, portanto, ato normativo, no entanto as demissões encontram-se justificadas nos autos do Processo Administrativo nº 6302/2017.

8.
No site da FURP - http://www.furp.sp.gov.br/imprensa/noticia_detalhe.aspx?id=71 - O Governo do Estado de São Paulo convida a população para debater o orçamento de 2018 e menciona que os indicadores econômicos mais recentes apontam que o país está reagindo à crise econômica, e em menos de um mês depois demite funcionários alegando crise financeira. Não há contradição?
Resposta: Não há contradição na medida em que a retomada do crescimento demorará a ocorrer. A recolocação da Fundação no patamar ideal, ou seja, com possibilidade de manter despesas com pessoal no nível anterior às demissões igualmente demorará a ocorrer. Considerando-se que as despesas com pessoal são permanentes, diante do quanto já explanado na resposta ao questionamento 1, inclusive o fato ter adotado diversas providências no sentido de reduzir as demais despesas, a Fundação se viu na contingência de reduzir as despesas com a folha de pagamento, o que somente pode ser obtido com a redução de seu quadro de pessoal.

Na oportunidade, renovo protestos de estima e consideração.

(assinado no original)
DAVID EVERSON UIP
Secretário de Estado da Saúde
Ao

Excelentíssimo Senhor

Dr. SAMUEL MOREIRA
DD. Secretário-Chefe da Casa Civil.
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